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Tribunal   Administrativo   e   Fiscal   do   Funchal

               Tribunal  Administrativo  de  Círculo  -  Tribunal  Tributário 


Processos nº 12/03 e nº 22/03, apensados.
*

I- RELATÓRIO

É IMPUGNANTE “PREBEL – SOCIEDADE TÉCNICA DE PREFABRICAÇÃO E CONSTRUÇÃO, SA”, sociedade anónima, com sede no Caminho do Engenho Velho, Concelho do Funchal.

É IMPUGNADA a Fazenda Pública (da Região Autónoma da Madeira).
Os PEDIDOS formulados são os seguintes: 
- no proc. nº 12/03, a anulação da liquidação comunicada pela “SDM, SA” da “taxa anual de funcionamento na Zona Franca da Madeira” constante da factura nº 023748 de 1-10-2002, referente ao período de Outubro – Dezembro/2002, com 50% de desconto, no montante de 31.025 €;
- no proc. nº 22/03, a anulação da liquidação de 8-1-2003 feita pela “SDM, SA” da “taxas anuais de funcionamento na Zona Franca da Madeira” pelo prazo de 5 anos, ao abrigo do art. 8º do Regulamento constante do DRR 21/87/M 
 e do art. 1º e 3º da Portaria 222/99 de 28-12 do Governo Regional (in JORAM, I, nº 140), no montante de 1.046.039,06 €.
Os FUNDAMENTOS invocados foram em suma os seguintes:

A Impugnante requereu ao Secretário Regional do Plano e Coordenação a “autorização prévia” para se instalar na Zona Franca Industrial da Madeira «ao abrigo do art. 17º do Regulamento constante do DRR 21/87/M», o que foi deferido.
Com o pedido, a Impugnante juntou de imediato um cheque no valor de USD 750, 00.

A licença nunca foi emitida pela SDM.

A Impugnante depois desistiu de tal intenção.

Pelo que tais taxas não lhe podem ser exigidas.

Acresce que apenas em 26 de Setembro de 2002, a SDM tinha pronta a Plataforma 41 da ZFI, em que a Impugnante implantaria as sua unidades industriais.

Juntou documentos.

A CONTESTAÇÃO do RFP foi, em síntese, a seguinte:
Foi preterido o tribunal arbitral previsto no art. 34º do Regulamento previsto no DRR 21/87/M.
O tribunal (órgão funcional e organicamente independente em que o juiz administra a justiça - Ac. do T.Const. nº 472/95) tributário não tem competência material, pois as taxas em causa não são verdadeiras taxas, mas sim “renda” ou “fee”.

A impugnante pretendeu mesmo instalar-se na ZFM e não existe “autorização prévia” para tal.
Juntou documentos.
Foi produzida prova documental.
Estes dois processos foram apensados ao abrigo do art. 105º CPPT.
O Min. Púb., representado pelo Sr. procurador da Rep. junto deste Tribunal (arts. 219º-4 da CRP e 8º do EMP), emitiu parecer no sentido da improcedência dos pedidos.

As partes puderam se pronunciar sobre tal opinião.

Da preterição de tribunal arbitral 
Dispõe o cit. Regulamento:

Artigo 34.º Diferendos

1 - Todas as questões emergentes das licenças concedidas serão resolvidas por um tribunal arbitral, composto de três membros, um nomeado pela concessionária outro pelo utente interessado e o terceiro por acordo entre as duas partes ou, na falta de acordo, nos termos da legislação portuguesa em vigor. 

2 - Os árbitros poderão ser assistidos pelos peritos que julgarem necessários.

3 - O tribunal arbitral julgará segundo o direito constituído, podendo nos casos omissos ou duvidosos fazê-lo segundo a equidade, e das suas decisões haverá recurso, nos termos legais, para os tribunais competentes. 

Em que medida pode haver “justiça arbitral” (não estadual, portanto) no âmbito das relações jurídicas tributárias?

Diz-nos o art. 2º-2 ETAF, a contrario, que não são admitidos tribunais arbitrais no contencioso tributário; estamos no âmbito de direitos de natureza tributária e indisponíveis de entidade pública territorial – v. ainda o art. 1º LAV (Lei 31/86).

O que o art. 34º refere diz respeito aos litígios entre o concessionário e o utente, no âmbito da actividade do concessionário; não a litígios entre a Região Autónoma da Madeira e o utente.

Pelo que julgo improcedente esta excepção.

Da incompetência em razão da matéria 
Os actos aqui em causa referem algo que a “lei” chama de taxa.

Se o for, a matéria desta lide é tributária (da competência da jurisdição tributária – art. 212º-3 CRP); se não, a matéria é administrativa tout court (da competência da jurisdição administrativa – art. 212º-3 CRP).

A taxa aqui em causa está prevista no art. 9º do Regulamento cit. e no Anexo II nº 3 do DRR cit..

O encargo característico das taxas representa como que o preço do serviço ou da prestação de um serviço ou actividade públicos ou de uma utilidade de que o tributado beneficiará (e sem aqui se olvidar que esse ‘preço’ não tem, necessariamente, de corresponder à contrapartida financeira ou económica do serviço prestado) – cf. assim Ac. STA de 19-2-03, rec. nº 1930/02).

O Tribunal Constitucional já por diversas vezes teve a oportunidade de se pronunciar sobre o problema da distinção constitucional entre imposto e taxa, utilizando como critério básico de diferenciação o da unilateralidade ou bilateralidade dos tributos: enquanto o imposto tem estrutura unilateral, a taxa caracteriza-se pelo seu carácter bilateral e sinalagmático. 

A estrutura bilateral e sinalagmática das taxas supõe a existência de uma correspectividade entre a prestação pecuniária a pagar e a prestação de um serviço pelo Estado ou por outra entidade pública. À prestação de um serviço verdadeiro e próprio, equipara-se a utilização do domínio público e a remoção de limites impostos à livre actividade dos particulares (cf., por todos, CASALTA NABAIS, "O dever fundamental de pagar impostos", Coimbra, 1998, pág. 260). Ou, como se afirmou no acórdão n.º 558/98 (Acórdãos do Tribunal Constitucional, 55, 62), remetendo para TEIXEIRA RIBEIRO, PITTA E CUNHA, XAVIER DE BASTO e LOBO XAVIER, a relação sinalagmática característica da taxa implica uma contrapartida pelo ente público, tendo "a doutrina entendido que são essencialmente três os tipos de situações em que essa contrapartida se verifica e que se consubstanciam na utilização de um serviço público de que beneficiará o tributado, na utilização, pelo mesmo, de um bem público ou semi-público ou de um bem do domínio público e, finalmente, na remoção de um obstáculo jurídico ao exercício de determinadas actividades por parte dos particulares, se com essa remoção se vier a possibilitar a utilização de um bem semi-público (cfr., igualmente, o acórdão n.º 115/2002, Diário da República, II Série, de 28 de Maio de 2002). 

Esta tipificação, de há muito aceite na doutrina, veio inclusivamente a ser recebida na Lei Geral Tributária (aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro), que determina que as taxas assentam na prestação concreta de um serviço público, na utilização de um bem do domínio público ou na remoção de um obstáculo ao comportamento dos particulares (n.º 2 do artigo 4º), enquanto os impostos assentam essencialmente na capacidade contributiva, revelada, nos termos da lei, através do rendimento ou da sua utilização e do património (n.º 1 do artigo 4º).

Por outro lado, o Tribunal Constitucional também já afirmou, por diversas vezes, que a referida bilateralidade não implica uma equivalência económica rigorosa entre o valor do serviço e o montante da quantia a prestar pelo utente desse serviço (nesse sentido, cfr. os acórdãos n.ºs 1140/96, Acórdãos do Tribunal Constitucional, 35º, 317, 329; 357/99, Acórdãos do Tribunal Constitucional, 44º, 251, 261-262; 410/2000, Diário da República, II Série, de 22 de Novembro de 2000; 200/2001 Diário da República, II Série, de 27 de Junho de 2001; e 115/2002, Diário da República, II Série, de 28 de Maio de 2002). 

Em suma, na perspectiva do Tribunal Constitucional, exigível é que, de um ponto de vista jurídico, o pagamento do tributo tenha a sua causa e justificação – material, e não meramente formal –, na percepção de um dado serviço. 

O legislador dispõe de uma larga margem de liberdade de conformação em matéria de definição do montante das taxas (cfr. acórdãos n.ºs 352/91 Acórdãos do Tribunal Constitucional, 19º, 549, 557; 1182/96 Acórdãos do Tribunal Constitucional, 35º, 447, 454; ou 521/99, Acórdãos do Tribunal Constitucional, 44º, 793, 795, por exemplo).

Essa liberdade não implica que as normas definidoras dos critérios de cálculo sejam imunes a um controlo de constitucionalidade, quer no que toca à sua aferição segundo regras de proporcionalidade, decorrentes do princípio do Estado de Direito (artigo 2º da Constituição), quer no que respeita à sua apreciação à luz da tutela constitucional do direito de acesso à justiça (artigo 20º da Constituição); em qualquer dos casos, sob a cominação de inconstitucionalidade material

O Tribunal Constitucional rejeita o entendimento de que uma taxa cujo montante exceda o custo dos bens e serviços prestados ao utente se deve qualificar como imposto ou de que deve ter o tratamento constitucional de imposto. Quando se verifica a correspectividade ou o carácter sinalagmático entre a imposição e um serviço divisível prestado, não se está perante um imposto.

A existência de uma clara desproporção pode afectar a qualificação de um tributo como taxa, também é verdade que sempre acrescentou que a aferição da verificação de uma situação de clara desproporção, que possa afectar o carácter sinalagmático de um tributo, não pode relacionar-se apenas com o carácter fortemente excessivo da quantia a pagar relativamente ao custo do serviço; ela há-de igualmente ser aferida em função de outros factores, designadamente da utilidade do serviço para quem deve pagar o tributo.

Para a função da taxa pode ser menos relevante o custo e, por exemplo, mais relevante a contenção da utilização de um serviço – o que significa (e a jurisprudência constitucional tem-se comprometido nesse sentido) que o carácter sinalagmático da taxa não exige a correspondência do seu montante ao custo do bem ou serviço prestado: a bilateralidade que a caracteriza mantém-se, mesmo na parte excedente ao custo (cfr., v. g., o acórdão do TC n.º 205/87, publicado no Diário da República, I Série, de 3 de Julho de 1987); não é, por si só, de qualificar a taxa como imposto, ou de lhe conceder tratamento constitucional de imposto, se o respectivo montante exceder o custo dos bens e serviços prestados ao utente.

São elementos essenciais ao conceito de taxa: prestação pecuniária imposta, coactiva ou autoritariamente, pelo Estado ou outro ente público; sem carácter sancionatório; utilização individualizada pelo contribuinte; solicitada ou não; de bens públicos ou semi-públicos; com contrapartida numa actividade do credor especialmente dirigida ao mesmo contribuinte. Taxa, é uma receita de direito público coactivamente paga pela utilização individualizada de bens semi-públicos ou o preço autoritariamente fixado de tal utilização.
A tarifa não constitui um tertium genus entre o imposto e a taxa, não tendo verdadeira autonomia conceitual, caracterizando-se, afinal, por não dever ser inferior ao preço do serviço prestado. Tarifa é uma receita de direito privado contratualmente paga pela utilização de bens semi-públicos ou o preço contratualmente fixado (ainda que por adesão) de tal utilização. As tarifas apenas estão sujeitas ao princípio da legalidade administrativa e não também ao da legalidade tributária.

As tarifas diferem das taxas por não deverem ser inferiores ao preço do serviço prestado. As tarifas apenas estão sujeitas ao princípio da legalidade administrativa e não também ao da legalidade tributária.

Por exemplo, a taxa de conservação de esgotos é uma taxa.
Ora, no caso presente, está em causa a utilização de um bem da RAM (a ZFM industrial
 – v. art. 9º do Regulam. cit. e nº 3 do Anexo II cit.), pela qual, com prévia autorização do Governo, o particular tem de pagar uma contrapartida fixada normativamente em DRR pelo Governo Regional. É irrelevante que o pagamento tenha de ser feito, por imposição da RAM, a um concessionário
, como se passa no caso presente.

Não está aqui em causa uma relação concessionário-utente apenas, mas sim uma relação tripartida, em que uma das partes é autoridade pública definidora de quase tudo o que rege tal relação, incluindo o que é usufruído e o custo respectivo.

Não é, pois, aqui aplicável a citação que o MP faz de PEDRO GONÇALVES, “A Concessão de Serv. Públicos”, p. 319-320.

Estamos, portanto, perante um tributo, uma taxa.

E, por isso, este tribunal é competente ao abrigo do art. 62º-e) ETAF/84.

Julgo, assim, esta excepção improcedente.

A instância apresenta-se válida e regular.

Cumpre agora ao Tribunal apreciar a lide e decidir.

*

II- FUNDAMENTAÇÃO

II.1- FACTOS PERTINENTES PROVADOS 
1. A “SDM – SA” comunicou à Impugnante a sua liquidação da “taxa anual de funcionamento na Zona Franca da Madeira” constante da factura nº 023748 de 1-10-2002, referente ao período de Outubro – Dezembro/2002, com 50% de desconto, no montante de 31.025 € (DOC. 1 do proc. 12/03);

2. A “SDM – SA” comunicou à Impugnante a sua liquidação de 8-1-2003 das “taxas anuais de funcionamento na Zona Franca da Madeira” pelo prazo de 5 anos, ao abrigo do art. 8º do Regulamento constante do DRR 21/87/M 
 e do art. 1º e 3º da Portaria 222/99 de 28-12 do Governo Regional, no montante de 1.046.039,06 € (DOC. 1 do proc. 22/03).

3. Em 28 de Dezembro de 1999, a Impugnante dirigiu à SDM a carta que ora junta à p.i. por cópia como doc 3 e que se dá por reproduzida na íntegra.

4. Como se pode ver pela carta de doc 3, a Impugnante pediu ao Presidente da SDM a aceitação prévia da sua candidatura à instalação e funcionamento na ZFM industrial.

5. Simultaneamente pediu ao SRPC a autorização prévia respectiva, «ao abrigo do art. 17º do Regulamento aprovado pelo DRR 21/87/M
», juntando memória descritiva e justificativa (doc. 4).

6. Com o pedido de docs 3, a Impugnante juntou de imediato um cheque no valor de USD 750, 00 de acordo com o previsto no Artigo 2º, n.º 1, al. a) da Portaria n.º 4/94, em vigor à data da apresentação daquele pedido, o qual foi pago.

7. O Secretário Regional deferiu o pedido apresentado em 28 de Dezembro sob condição da verificação dos requisitos estabelecidos nos Pareceres que se referem no doc. 5 e ora se juntos como docs 6 (parecer do Gabinete da ZFM, da SRPC do Governo Regional) e 7 (parecer da Alfândega do Funchal).

8. Em 3 de Janeiro de 2000, a SDM enviou à Impugnante carta (doc. 8), remetendo à Prebel uma «planta de implantação das v. instalações na plataforma 41 da Zona Franca Industrial do Caniçal» (doc. 9).

9. Em 12 de Janeiro de 2000, a SDM solicitou à Impugnante esclarecimentos sobre as unidades industriais que se tinha em vista instalar na ZFI, com base em ofício do GZFM, nos termos que constam de doc 10, que se dá por reproduzido na íntegra.

10. Como se vê nesse doc 10, a SDM aponta aí um conjunto vário de condicionalismos à instalação das unidades industriais em causa, nomeadamente no que respeita: «descrição detalhada da actividade e especificação de processos tecnológicos e diagramas de fabrico; gestão de resíduos sólidos; emissão de poluentes gasosos e tratamento de efluentes líquidos».

11. Em 24 de Janeiro de 2000, a SDM enviou à Impugnante a Circular de 18 de Janeiro, relativa ao novo sistema de recolha de resíduos sólidos na ZFI, junta à p.i. por cópia como doc 11 e que se dá por reproduzido na íntegra.

12. Em resposta aos pedidos de esclarecimentos de doc 10, a Impugnante enviou à SDM, em 14 de Fevereiro de 2000, um termo de responsabilidade e uma memória descritiva do projecto, juntos por cópia à p.i. como doc. 12.

13. Em 22 de Fevereiro de 2000, a SDM enviou à Impugnante o parecer do Gabinete da Zona Franca da Madeira sobre o licenciamento da instalação, através do qual se estabelecem diversas condições para o projecto, nos termos que constam de doc 13 junto por cópia e que se dá por reproduzido na íntegra.

14. Em 27 de Março de 2000, a Alfândega do Funchal enviou à Impugnante o ofício junto à p.i. por cópia como doc 14 e que se dá por reproduzido na íntegra, através do qual dá a conhecer vários aspectos da disciplina legal por que se rege a Zona Franca e anexa cópia de parte da respectiva regulamentação comunitária.

15. Entretanto, a SDM foi enviando à Impugnante algumas informações da carácter legislativo relevantes para o funcionamento e desenvolvimento de actividades na ZFI, nomeadamente as que constam do ofício e circulares juntos como docs 15 a 18 da p.i.

16. Em 12 de Junho de 2001, a SDM enviou à Impugnante os ofícios juntos como docs 19 e 20, donde consta que:

- a Prebel foi licenciada para operar na ZFM em 29-12-1999;

- a execução dos actos de construção licenciados deverá acontecer no período de um ano;

- deverá requerer a prorrogação do prazo de implantação das unidades industriais na ZFI, nos termos do Artigo 15º do Regulamento;

- deverá enviar à SDM o projecto de modo a ser alvo de análise pelas entidades competentes em tempo útil.

17. Em 15 de Junho de 2001, a Impugnante respondeu àqueles ofícios de docs 19 e 20, através de requerimento, cuja cópia está junta como doc 21 e que se dá por reproduzido na íntegra.

18. Ali, informou necessitar de um prazo por mais dezoito meses para realizar a transferência.

19. O pedido de prorrogação de prazo de construção das instalações e transferência de actividade foi deferido por despacho do Secretário Regional do Plano e Finanças de 2 de Agosto de 2001, comunicado à Impugnante através de ofício recebido em 4 de Julho, junto por cópia como doc 22.

20. Entretanto, em 10 de Agosto de 2001, a Impugnante iniciou o processo de licenciamento de construção das unidades industriais na ZFI, como se mostra por docs 23 e 24 juntos.

21. A abrir o Projecto entregue à SDM, está a Nota junta por cópia como doc 25, através da qual se informa que a transferência da unidade industrial para a ZFI acarreta custos elevados e cita-se - «quer devido à necessidade de construção de um novo complexo industrial e da transferência do equipamento existente, quer a interrupção temporária do fornecimento usual no mercado»,

22. e que, por essas razões, a Impugnante «só com apoio externo, poderá concretizar este projecto».

23. Após a entrega do Projecto a que se reportam docs 23 a 25, a SDM apenas contactou a Impugnante através dos ofícios de docs 26 e 27.

24. Como se mostra por esses docs 26 e 27, dos mesmos constam condições de aprovação do projecto de construção do complexo industrial, quer por parte da própria SDM, quer por parte da Direcção Regional de Comércio e Industria e Energia.

25. O Projecto em questão nunca foi objecto de aprovação por parte da SDM.

26. Acresce que apenas em 26 de Setembro de 2002, a SDM tinha pronta a Plataforma 41 da ZFI, em que a Impugnante implantaria as sua unidades industriais.

27. Com efeito, apenas nessa data a SDM e a SOMAGUE assinaram o auto de recepção provisória da empreitada de preparação de vários terrenos, nos quais se inclui a Plataforma 41.

28. A Impugnante não emitiu a caução a que se reportam os ofícios enviados, respectivamente, pela SDM e pelo Secretário Regional do Plano e Finanças em 2 de Outubro de 2002 e juntos por cópia como doc 28 e 29.

29. Em 4 de Novembro de 2002, a Impugnante enviou à SDM a carta junta por cópia como doc 30, através da qual comunica desistir do projecto e da obtenção das licenças.

30. Nessa carta de doc 30, a Impugnante anexou pedido de aceitação da desistência daquele pedido de instalação e, em consequência, de cancelamento do processo de licenciamento, dirigido ao Secretário Regional do Plano e Finanças, nos termos que constam de doc 31.

31. Em resposta aos pedidos de docs 30 e 31, a Secretaria Regional do Plano e Finanças comunicou à Impugnante, em 2 de Outubro de 2002, a aceitação do pedido de desistência de instalação na ZFI, obrigando, no entanto, ao pagamento das taxas de funcionamento que seriam devidas pelo prazo de cinco anos quando se verifica a interrupção da instalação, funcionamento ou exercício da actividade, nos termos que melhor constam de doc 32.

32. Ou seja, a liquidação objecto da presente impugnação 12/03, constante de doc 1, teve lugar já após a decisão do Secretário Regional do Plano e Finanças comunicado à Impugnante em 2 de Outubro de 2002 a que se reporta doc 32.

33. Finalmente, e com relevância factual para a presente impugnação, a SDM enviou à Impugnante, em 24 de Janeiro de 2000, o ofício que ora se junta por cópia como doc 33, através do qual comunica que o GRM aprovou a Resolução N.º 19/2000, nos termos da qual, entre outras matérias, procedeu a uma redução da taxa de funcionamento na SDM.

Não existem FACTOS PERTINENTES NÃO PROVADOS.
PROVA

A convicção deste tribunal assenta na análise dos documentos juntos e acima referidos 
II.2- ENQUADRAMENTO JURÍDICO DOS FACTOS PROVADOS  

São ou não devidas as taxas ora cobradas? Ocorre ou não o pressuposto para a cobrança de tais taxas?
A Prebel pediu ao SRPC “autorização prévia” «ao abrigo do art. 17º do Regulamento aprovado pelo DRR 21/87/M 
», juntando memória descritiva e justificativa. 

Depois de tal pedido ter sido deferido, a Prebel actuou da seguinte forma:

- foi mantendo contactos com a concessionária do CINM, a SDM;
- em 10 de Agosto de 2001, a Impugnante iniciou o processo de licenciamento de construção das unidades industriais na ZFI;
- em 12 de Junho de 2001, a SDM enviou à Impugnante os ofícios juntos como docs 19 e 20, donde consta que:

- a Prebel foi licenciada para operar na ZFM em 29-12-1999;

- a execução dos actos de construção licenciados deverá acontecer no período de um ano;

- deverá requerer a prorrogação do prazo de implantação das unidades industriais na ZFI, nos termos do Artigo 15º do Regulamento;

- deverá enviar à SDM o projecto de modo a ser alvo de análise pelas entidades competentes em tempo útil;
- em 15 de Junho de 2001, a Impugnante respondeu àqueles ofícios de docs 19 e 20, através de requerimento, admitindo expressamente que estava licenciada para operar na ZFM e informou necessitar de um prazo por mais dezoito meses para realizar a transferência;
- e o pedido de prorrogação de prazo de construção das instalações e transferência de actividade foi deferido;

- em 4 de Novembro de 2002, a Impugnante enviou à SDM a carta junta por cópia como doc 30, através da qual comunica desistir do projecto e da obtenção das licenças.

A legislação aqui relevante é o DRR 21/87/M de 5-9 (DR, I).

Ora, de acordo com o DRR citado:

- as licenças (de instalação, funcionamento e exercício das actividades industriais) têm a natureza de autorizações administrativas;

- é o SRPC quem licencia e é a SDM quem emite e assina os documentos que titulam a licença;

- a taxa de instalação correspondente à autorização de instalação é cobrada com a apresentação do requerimento; 

- a taxa anual de funcionamento (respeitante à utilização dos imóveis e à execução das operações) para o 1º ano é cobrada com a emissão da licença; 

- as restantes taxas de funcionamento anual (respeitantes à utilização dos imóveis e à execução das operações) são cobradas em Janeiro de cada ano; 

- e se a autorização for concedida no 2º semestre do ano,  a taxa anual é reduzida a metade (como acontece no proc. 12/03);

- na sequência da emissão da licença de instalação e funcionamento, a concessionaria (SDM) autorizará a construção dos edifícios ou pavilhões;
- no momento da emissão da licença, os utentes pagarão uma caução para garantia do exacto e pontual cumprimento das obrigações assumidas com a licença;

- pelo pedido de emissão de licença de instalação é devida a taxa de 750 dólares americanos.
Na verdade, a interpretação destes factos à luz deste DRR não é simples, até porque o DRR cit. é uma peça jurídica pouca clara.

Ainda assim, podemos afirmar que a Prebel actuou em vários momentos como se fosse conhecedora de que era beneficiária da licença de instalação e funcionamento, tendo-o inclusive admitido por escrito, como vimos.

A Prebel pagou os 750 dólares logo com o seu requerimento. Note-se que o Anexo II do DRR cit. dispõe que «pelo pedido de emissão de licença de instalação» é devida a taxa de 750 USD (tal como o art. 4º-a) da revogada Portaria 4/94 (in JORAM, I, nº 10, de 3-2-1994, 2ª Suplemento).
Por outro lado, o SRPC também actuou nesse pressuposto evidente.

A Impugnante iniciou o processo de licenciamento de construção das unidades industriais na ZFI.

Ora, não fariam sentido estes comportamentos da Prebel se ela não estivesse licenciada definitivamente para operar no CINM. E se ela também não o soubesse. 

Até porque não existe “autorização prévia” anterior à “autorização definitiva” no DRR de que se valeu expressamente a Impugnante. 

Pode e deve entender-se, assim, que a autorização pedida foi obviamente a que é legalmente prévia à instalação e funcionamento de unidade industrial na ZFM.
Queda um pequeno problema: de acordo com o art. 30º do Regulamento, a caução a favor da concessionária exigida em Outubro de 2002 (e não prestada) é prestada no momento da emissão da licença. 
Parece que o momento aqui referido não é o da autorização do SRPC, prevista no art. 4º-1 do Regulamento. Este art. 30º refere-se mesmo à emissão/entrega do documento com a licença/autorização escrita (art. 4º-2), do qual constarão outros elementos do funcionamento da relação entre as entidades (art. 7º do Regulamento). 
Não faria sentido prestar a caução no momento em que o SRPC autoriza.
Assim, a exigência da caução naquela data não impede que se considere que a autorização foi dada com o despacho do SRPC.
Pelo que concluo que a “taxa anual de funcionamento na Zona Franca da Madeira” constante da factura nº 023748, quanto ao final de 2002
, prevista no cit. art. 10º-3 do Regulamento, foi bem liquidada. 

O mesmo se deve concluir quanto à outra liquidação, prevista no cit. art. 8º do Regulamento.
III- DECISÃO 
Pelo exposto, julgo improcedentes estas impugnações, mantendo os actos administrativo-tributários ora impugnados.

Custas a cargo da impugnante.
R. e n.. Dê também conhecimento à Adm. da SDM e ao Exmº Senhor SRPC.
11-8-05

Paulo  H.  PEREIRA  GOUVEIA 

� Artigo 8.º Prazo de instalação e funcionamento


1 - O prazo mínimo para a instalação, funcionamento e exercício das actividades pelas entidades que pretendam operar com instalações físicas na área geograficamente delimitada no Caniçal é de cinco anos, o qual poderá ser prorrogado por períodos mínimos de dois anos, a pedido dos interessados, efectuado com uma antecedência mínima de seis meses em relação ao termo do prazo inicial ou de cada uma das prorrogações. 


2 - Em caso de interrupção total e definitiva do exercício da actividade pelo utente antes do fim do prazo licenciado ou do das prorrogações, a concessionária terá direito a receber todas as taxas devidas pela totalidade desse prazo ou das suas renovações se já concedidas, nos termos dos artigos 9.º, 10.º e 11.º deste Regulamento. 


Artigo 9.º Taxas


1 - As entidades que operem no âmbito institucional da Zona Franca pagarão à concessionária, como contrapartida da instalação, da utilização dos imóveis e da execução das operações, as seguintes taxas, conforme os casos: 


a) Taxa de instalação;


b) Taxa anual de funcionamento.


2 - O montante das taxas referidas no número anterior consta do anexo II do presente diploma. 


3 - Os montantes das taxas serão revistos por portaria do Governo Regional da Madeira, sob proposta da concessionária, sendo os montantes revistos somente aplicados aos utentes que se instalem depois da data de revisão. 


4 - A concessionária não poderá cobrar taxas diversas das aprovadas.


5 - As licenças emitidas estipularão o coeficiente de actualização das taxas devidas até ao fim do prazo inicialmente concedido, caso se justifique a sua previsão. 


Artigo 10.º Cobrança das taxas


1 - A cobrança das taxas referidas no artigo anterior efectua-se do modo seguinte: 


a) Com a apresentação do requerimento, a taxa de instalação correspondente à autorização de instalação; 


b) Com a emissão da licença, a taxa anual de funcionamento correspondente à autorização de funcionamento para esse ano; 


c) No mês de Janeiro de cada ano e liquidada de uma só vez, a taxa anual de funcionamento correspondente à autorização de funcionamento, sob pena de caducidade imediata da autorização concedida. 


2 - No caso de a autorização não ser concedida por facto não imputável ao requerente, este terá direito à restituição do montante pago pela requisição da autorização de instalação. 


3 - Se a autorização de instalação e funcionamento for concedida no 2.º semestre do ano, o montante da taxa anual de funcionamento referente a esse ano será reduzido a metade. 


Artigo 11.º Autorização de funcionamento


1 - A autorização de funcionamento a que aludem as alíneas b) e c) do artigo anterior respeita à utilização dos imóveis e à execução das operações, e quanto às instalações na área geograficamente delimitada no Caniçal, terá em consideração, em alternativa, um dos factores seguintes: 


a) A área de terreno nu, compreendendo a plataforma infra-estruturada e a sua zona limítrofe; 


b) A área exclusiva da plataforma infra-estruturada;


c) A área exclusiva dos edifícios, pavilhões ou armazéns a implantar em plataforma infra-estruturada; 


d) Os edifícios, pavilhões ou armazéns construídos e o respectivo custo de construção. 


2 - As taxas cobradas pela prestação de serviços aos utentes pela concessionária terão em conta os custos de mercado vigentes.


ANEXO II Taxas


1 - Pelo pedido de emissão de licença de instalação, o contravalor em escudos de 750 dólares americanos. 


2 - Pela autorização de funcionamento, sem recurso a instalações físicas a construir pelos utentes na área geograficamente delimitada no Caniçal, o contravalor em escudos de 1500 a 25000 dólares americanos, pago em cada ano e a estabelecer em função da actividade desenvolvida. 


3 - Na taxa anual de funcionamento, com recurso a instalações físicas a instalar na área referida no número anterior, integram-se: 


a) Pela área de terreno nu, compreendendo a plataforma infra-estruturada e sua zona limítrofe, o contravalor em escudos de 12 dólares americanos por metro quadrado; 


b) Pela área exclusiva da plataforma infra-estruturada, o contravalor em escudos de 13,5 dólares americanos por metro quadrado; 


c) Pela área exclusiva do edifício, pavilhão ou armazém, a construir em plataforma infra-estruturada, o contravalor em escudos de 30 dólares americanos por metro quadrado; 


d) Pelo edifício, pavilhão ou armazém já construído, o montante a estabelecer em cada caso.





� V. DL 500/80 e DR 53/82.





� V. DLR 22/86/M


� Artigo 8.º Prazo de instalação e funcionamento


1 - O prazo mínimo para a instalação, funcionamento e exercício das actividades pelas entidades que pretendam operar com instalações físicas na área geograficamente delimitada no Caniçal é de cinco anos, o qual poderá ser prorrogado por períodos mínimos de dois anos, a pedido dos interessados, efectuado com uma antecedência mínima de seis meses em relação ao termo do prazo inicial ou de cada uma das prorrogações. 


2 - Em caso de interrupção total e definitiva do exercício da actividade pelo utente antes do fim do prazo licenciado ou do das prorrogações, a concessionária terá direito a receber todas as taxas devidas pela totalidade desse prazo ou das suas renovações se já concedidas, nos termos dos artigos 9.º, 10.º e 11.º deste Regulamento. 


Artigo 9.º Taxas


1 - As entidades que operem no âmbito institucional da Zona Franca pagarão à concessionária, como contrapartida da instalação, da utilização dos imóveis e da execução das operações, as seguintes taxas, conforme os casos: 


a) Taxa de instalação;


b) Taxa anual de funcionamento.


2 - O montante das taxas referidas no número anterior consta do anexo II do presente diploma. 


3 - Os montantes das taxas serão revistos por portaria do Governo Regional da Madeira, sob proposta da concessionária, sendo os montantes revistos somente aplicados aos utentes que se instalem depois da data de revisão. 


4 - A concessionária não poderá cobrar taxas diversas das aprovadas.


5 - As licenças emitidas estipularão o coeficiente de actualização das taxas devidas até ao fim do prazo inicialmente concedido, caso se justifique a sua previsão. 


Artigo 10.º Cobrança das taxas


1 - A cobrança das taxas referidas no artigo anterior efectua-se do modo seguinte: 


a) Com a apresentação do requerimento, a taxa de instalação correspondente à autorização de instalação; 


b) Com a emissão da licença, a taxa anual de funcionamento correspondente à autorização de funcionamento para esse ano; 


c) No mês de Janeiro de cada ano e liquidada de uma só vez, a taxa anual de funcionamento correspondente à autorização de funcionamento, sob pena de caducidade imediata da autorização concedida. 


2 - No caso de a autorização não ser concedida por facto não imputável ao requerente, este terá direito à restituição do montante pago pela requisição da autorização de instalação. 


3 - Se a autorização de instalação e funcionamento for concedida no 2.º semestre do ano, o montante da taxa anual de funcionamento referente a esse ano será reduzido a metade. 


Artigo 11.º Autorização de funcionamento


1 - A autorização de funcionamento a que aludem as alíneas b) e c) do artigo anterior respeita à utilização dos imóveis e à execução das operações, e quanto às instalações na área geograficamente delimitada no Caniçal, terá em consideração, em alternativa, um dos factores seguintes: 


a) A área de terreno nu, compreendendo a plataforma infra-estruturada e a sua zona limítrofe; 


b) A área exclusiva da plataforma infra-estruturada;


c) A área exclusiva dos edifícios, pavilhões ou armazéns a implantar em plataforma infra-estruturada; 


d) Os edifícios, pavilhões ou armazéns construídos e o respectivo custo de construção. 


2 - As taxas cobradas pela prestação de serviços aos utentes pela concessionária terão em conta os custos de mercado vigentes.


ANEXO II Taxas


1 - Pelo pedido de emissão de licença de instalação, o contravalor em escudos de 750 dólares americanos. 


2 - Pela autorização de funcionamento, sem recurso a instalações físicas a construir pelos utentes na área geograficamente delimitada no Caniçal, o contravalor em escudos de 1500 a 25000 dólares americanos, pago em cada ano e a estabelecer em função da actividade desenvolvida. 


3 - Na taxa anual de funcionamento, com recurso a instalações físicas a instalar na área referida no número anterior, integram-se: 


a) Pela área de terreno nu, compreendendo a plataforma infra-estruturada e sua zona limítrofe, o contravalor em escudos de 12 dólares americanos por metro quadrado; 


b) Pela área exclusiva da plataforma infra-estruturada, o contravalor em escudos de 13,5 dólares americanos por metro quadrado; 


c) Pela área exclusiva do edifício, pavilhão ou armazém, a construir em plataforma infra-estruturada, o contravalor em escudos de 30 dólares americanos por metro quadrado; 


d) Pelo edifício, pavilhão ou armazém já construído, o montante a estabelecer em cada caso.





� Artigo 17.º Forma e elementos do pedido


1 - O pedido de licença para a instalação e funcionamento de unidades industriais será formulado em requerimento dirigido ao Secretário Regional do Plano, acompanhado de memória descritiva e justificativa, e deverá conter: 


a) Nome ou denominação social e domicílio ou sede do requerente;


b) Indústria a que se refere o pedido e natureza do produto ou produtos fabricados ou a fabricar; 


c) Características do local e menção da área onde se pretende instalar a unidade industrial, com junção de planta topográfica, na escala conveniente, do local da construção, incluindo a implantação dos edifícios e as respectivas vias de acesso; 


d) Indicação da capacidade de produção da unidade industrial;


e) Descrição sumária da tecnologia de produção e a relação do principal equipamento produtivo; 


f) Valor total do investimento e as suas fontes de financiamento;


g) Período desejado para a instalação e funcionamento e regime jurídico respectivo; 


h) Indicação do número de empregos a criar;


i) Elementos sobre instalações para tratamento de efluentes, quando necessárias. 


2 - O pedido de licença será apresentado, em duplicado, na concessionária, que remeterá imediatamente o original ao Gabinete da Zona Franca da Madeira. 


3 - O Gabinete da Zona Franca da Madeira remeterá o requerimento e a memória descritiva às entidades que devam pronunciar-se sobre o pedido, as quais deverão prestar o seu parecer no prazo de oito dias. 


4 - Recebidos os pareceres a que se refere o número anterior, ou findo o prazo durante o qual deveriam ter sido prestados, o Gabinete da Zona Franca submeterá o processo a despacho superior, acompanhado da sua informação e da da concessionária sobre o mérito do pedido. 


5 - No requerimento relacionar-se-ão, em nota, todos os documentos que o acompanham. 


6 - Na memória poderá ainda o requerente indicar quaisquer outros elementos convenientes para a apreciação das condições económicas, financeiras, técnicas, sociais e administrativas do empreendimento. 


Artigo 18.º Forma e elementos do pedido


1 - O pedido de licença para a instalação, funcionamento e exercício de actividades comerciais e de serviços será formulado em requerimento dirigido ao Secretário Regional do Plano, acompanhado de memória descritiva e justificativa, e deverá conter: 


a) Nome ou denominação social e domicílio ou sede do requerente;


b) Actividade a que se refere o pedido;


c) Características do local e menção da respectiva área onde se pretende instalar o estabelecimento; 


d) Valor total do investimento e as suas fontes de financiamento;


e) Período desejado para a instalação e funcionamento e regime jurídico respectivo; 


f) Indicação do número de empregos a criar.


2 - Deverá observar-se, quanto a este pedido, o disposto nos n.os 2, 3, 4, 5 e 6 do artigo anterior. 


Artigo 19.º Titularidade das licenças


1 - O pedido de licença referido nos artigos anteriores pode ser apresentado pelo requerente em seu nome ou, em alternativa, no de sociedade ou de sucursal a constituir. 


2 - Em caso de deferimento, a licença considera-se concedida a favor da sociedade ou da sucursal quando o requerente comprovar a sua constituição e registo. 


3 - Todos os documentos destinados a instruir o pedido de licença devem ser devidamente traduzidos para a língua portuguesa e legalizados, desde que a requerente seja de nacionalidade estrangeira.





� Artigo 17.º Forma e elementos do pedido


1 - O pedido de licença para a instalação e funcionamento de unidades industriais será formulado em requerimento dirigido ao Secretário Regional do Plano, acompanhado de memória descritiva e justificativa, e deverá conter: 


a) Nome ou denominação social e domicílio ou sede do requerente;


b) Indústria a que se refere o pedido e natureza do produto ou produtos fabricados ou a fabricar; 


c) Características do local e menção da área onde se pretende instalar a unidade industrial, com junção de planta topográfica, na escala conveniente, do local da construção, incluindo a implantação dos edifícios e as respectivas vias de acesso; 


d) Indicação da capacidade de produção da unidade industrial;


e) Descrição sumária da tecnologia de produção e a relação do principal equipamento produtivo; 


f) Valor total do investimento e as suas fontes de financiamento;


g) Período desejado para a instalação e funcionamento e regime jurídico respectivo; 


h) Indicação do número de empregos a criar;


i) Elementos sobre instalações para tratamento de efluentes, quando necessárias. 


2 - O pedido de licença será apresentado, em duplicado, na concessionária, que remeterá imediatamente o original ao Gabinete da Zona Franca da Madeira. 


3 - O Gabinete da Zona Franca da Madeira remeterá o requerimento e a memória descritiva às entidades que devam pronunciar-se sobre o pedido, as quais deverão prestar o seu parecer no prazo de oito dias. 


4 - Recebidos os pareceres a que se refere o número anterior, ou findo o prazo durante o qual deveriam ter sido prestados, o Gabinete da Zona Franca submeterá o processo a despacho superior, acompanhado da sua informação e da da concessionária sobre o mérito do pedido. 


5 - No requerimento relacionar-se-ão, em nota, todos os documentos que o acompanham. 


6 - Na memória poderá ainda o requerente indicar quaisquer outros elementos convenientes para a apreciação das condições económicas, financeiras, técnicas, sociais e administrativas do empreendimento. 


Artigo 18.º Forma e elementos do pedido


1 - O pedido de licença para a instalação, funcionamento e exercício de actividades comerciais e de serviços será formulado em requerimento dirigido ao Secretário Regional do Plano, acompanhado de memória descritiva e justificativa, e deverá conter: 


a) Nome ou denominação social e domicílio ou sede do requerente;


b) Actividade a que se refere o pedido;


c) Características do local e menção da respectiva área onde se pretende instalar o estabelecimento; 


d) Valor total do investimento e as suas fontes de financiamento;


e) Período desejado para a instalação e funcionamento e regime jurídico respectivo; 


f) Indicação do número de empregos a criar.


2 - Deverá observar-se, quanto a este pedido, o disposto nos n.os 2, 3, 4, 5 e 6 do artigo anterior. 


Artigo 19.º Titularidade das licenças


1 - O pedido de licença referido nos artigos anteriores pode ser apresentado pelo requerente em seu nome ou, em alternativa, no de sociedade ou de sucursal a constituir. 


2 - Em caso de deferimento, a licença considera-se concedida a favor da sociedade ou da sucursal quando o requerente comprovar a sua constituição e registo. 


3 - Todos os documentos destinados a instruir o pedido de licença devem ser devidamente traduzidos para a língua portuguesa e legalizados, desde que a requerente seja de nacionalidade estrangeira.





� E daí ser irrelevante o argumento de que o local só ficou pronto em Setembro de 2002.





( Palácio dos Cônsules - Rua da Conceição, 29-2º -  9050-026 Funchal

( 291 202590    Fax: 291 220914    Contribuinte nº 671001230

www.taf.mj.pt   E-mail: correio@funchal.taf.mj.pt
http://www.dgsi.pt/btaf/btaf.nsf?OpenDatabase


[image: image1.png]